
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO FORNECEDOR - CRC - Lei 8.666/93

N° DO
CADASTR
O:

162797 SITUAÇÃO: Ativo VALIDADE: 04/04/2024

IDENTIFICAÇÃO

Inscrito no
CAFIMP

Não Inscrito no CADIN Não

CNPJ 01.590.728/0008-50

Nome
Empresaria
l

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

Nome
Fantasia

Natureza
Jurídica

Sociedade Empresária Limitada Porte da Empresa Outro

Contatos

Telefone(s) do Fornecedor

Tipo de Telefone Telefone

Empresa (61)3327-6666

Principal (61)3968-9983

E-mail
Principal

MICROTECNICA@MICROTECNICA.COM.BR

Representante(s) Legal(is)

CPF Nome Tipo de Assinatura

***.962.266-
**

ROBERTO MARCIO NARDES MENDES Isoladamente

ENDEREÇO

RUA SERRA DO ROLA MOCA, 315, SALA 06, DISTRITO INDUSTRIAL DO JATOBA, BELO HORIZONTE, MG, CEP: 30.668-271

CONTRATO SOCIAL

Objetivo
Social

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COM IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
DO RAMO, SUPRIMENTOS, ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. COMERCIO
VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS
E AUDIO E VIDEO. COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, PRESTACAO DE SERVICO DE MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS.
PRESTACAO DE SERVICO DE LOCACAO, MONTAGEM, INTEGRACAO, INDUSTRIALIZACAO, MANUTENCAO, REPAROS E ASSISTENCIA
TECNICA DE PRODUTOS ELETRONICOS E DE INFORMATICA. PRESTACAO DE SERVICO DE ESCRITORIOS E DE APOIO
ADMINISTRATIVO. DIGITACAO E PREPARACAO DE BASE PARA PROCESSAMENTO DE DADOS. ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS. TREINAMENTO EM INFORMATICA. REPRESENTACAO COMERCIAL DE MERCADORIAS E
SERVICOS, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO.

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Validade Situação

CPF do representante do fornecedor - Aceito

Identidade do representante do fornecedor - Aceito

Procuração para credenciamento do representante do fornecedor - Aceito

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
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Habilitação Jurídica Validade Situação

Contrato Social e sua última alteração registrado na Junta Comercial ou estabelecimento
competente, na forma da lei

- Aceito

Declaração de menores e fato superveniente - Aceito

Regularidade Fiscal Básica Validade Situação

Certificado de Regularidade de Situação - CRS (FGTS) 22/04/2023 Vigente

Inscrição no CNPJ - Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Estadual (ICMS), do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

09/07/2023 Vigente

Regularidade Fiscal Complementar e Trabalhista Validade Situação

Certidão de Débitos Tributários - CDT (SEF-MG) 09/07/2023 Vigente

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) 08/07/2023 Vigente

Prova de Inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, do respectivo Estado onde está
instalada a pessoa jurídica

- Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional-Dívida Ativa)

06/05/2023 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a
pessoa jurídica

04/05/2023 Vigente

Qualificação Econômico-Financeira Validade Situação

Certidão Negativa de Falência, Insolvência Civil ou Recuperação Judicial da Empresa, expedida
pelo Distribuidor da sede da empresa

28/04/2023 Vigente

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autencidade no sítio www.compras.mg.gov.br

Código de verificação: 212359516
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200290839 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

2

1

1

051

024

027

2211

BRASILIA

6 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

DFP2200496740

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2019448 em 09/02/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo
DFP2200496740 - 11/01/2023. Autenticação: 3793616C525A6D3076A5ADC618CCA8FC1483976. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/003.042-4 e o código de segurança 2jbF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/003.042-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2200496740

Data

09/01/2023

327.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 08/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Itaú - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2019448 em 09/02/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo
DFP2200496740 - 11/01/2023. Autenticação: 3793616C525A6D3076A5ADC618CCA8FC1483976. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/003.042-4 e o código de segurança 2jbF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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26ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ N.º 01.590.728/0001-83 

NIRE 5320029083 9 

_____________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 15 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 25/12/1960, natural de 

Brasília, Distrito Federal, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.073.088 

expedida pela SSP/DF, Carteira Profissional nº 1.376/TD expedida pelo CREA/DF 

e inscrito no CPF sob nº 327.962.266-20, residente e domiciliado no SHIS QI 7, 

Conjunto 1, Casa 15, Bairro Setor de Habitações Individuais Sul, Cidade de Brasília, 

Distrito Federal, CEP sob o n.º 71.615-210, E 

KAREN MONSORES MENDES, brasileira, divorciada, empresária, nascida aos 

21/07/1978, natural de Brasília, Distrito Federal, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 1.421.255 expedida pela SSP/DF e inscrita no CPF sob nº 

813.048.891-49, residente e domiciliada no SHIS QI 15, Chácara 13, Casa A, Bairro 

Lago Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 70.600-730. 

Na condição de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA, com sede na Quadra SAAN, Quadra 01, nº 995, Sala 2, Zona Industrial, 

Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 70.632-100, registrada na Junta Comercial do 

Distrito Federal sob NIRE 53200290839 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 

sob o n.º 01.590.728/0001-83, resolvem, por este instrumento particular e na melhor forma de 

direito, ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes:  

Cláusula 1ª - Os sócios resolvem alterar o endereço da sede da sociedade inscrita no CNPJ sob o 

n.º 01.590.728/0001-83 e NIRE: 53200290839 para o Setor SCIA Quadra 15, Conjunto 3, S/N, 

Lote 8, Bairro Zona Industrial (Guará), Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 71.250-

015. 

Cláusula 2ª - Os sócios resolvem alterar o objeto do estabelecimento matriz (sede) da sociedade 

inscrito no CNPJ sob o n.º 01.590.728/0001-83 e NIRE: 53200290839 para a exploração das 

seguintes atividades: Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico. Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domésticos. Comércio 

atacadista de equipamentos de informática. Comércio atacadista de suprimentos para 

informática. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefone e 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2019448 em 09/02/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo
DFP2200496740 - 11/01/2023. Autenticação: 3793616C525A6D3076A5ADC618CCA8FC1483976. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/003.042-4 e o código de segurança 2jbF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.

pág. 3/20



26ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ N.º 01.590.728/0001-83 

NIRE 5320029083 9 

_____________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

Página 2 de 15 

comunicações. Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e 

peças. 

Cláusula 3ª - Em função da alteração ocorrida na Clausula 2ª, os estabelecimentos matriz e filiais 

passam a ter objetos divergentes, dessa forma os sócios resolvem ajustar o texto da Clausula 3º 

do contrato social, com a finalidade de adequar a sua redação, passando a ter o seguinte teor: 

“Cláusula 3ª - A sociedade (matriz e filiais) tem por objeto social a exploração das seguintes 

atividades econômicas: Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

domésticos; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista de 

componentes eletrônicos e equipamentos de telefone e comunicações; Comércio atacadista 

de equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de produtos do 

ramo, suprimentos, acessórios; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista 

de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de 

eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática; Prestação 

de serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 

Prestação de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, 

reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática; Prestação de serviço 

de escritórios e de apoio administrativo; Digitação e preparação de base para processamento 

de dados; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Treinamento em 

informática; Fabricação de equipamentos de informática; Representação comercial de 

mercadorias e serviços em geral, Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns 

gerais e guarda móveis; Armazéns gerais - emissão de warrant; Transporte rodoviário de 

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 

Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

Parágrafo Único - No estabelecimento eleito como sede (matriz) inscrito no CNPJ sob 

o n.º 01.590.728/0001-83 e NIRE 53200290839 serão exercidas as seguintes 

atividades econômicas: Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 

pessoal e doméstico. Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

domésticos. Comércio atacadista de equipamentos de informática. Comércio 

atacadista de suprimentos para informática. Comércio atacadista de componentes 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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eletrônicos e equipamentos de telefone e comunicações. Comercio atacadista de 

máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças.” 

Cláusula 4ª - Os sócios resolvem alterar o endereço da filial inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.590.728/0002-64 e NIRE 53900221287 para o Quadra SAAN, Quadra 01, nº 995, Entrada A, 

Bairro Zona Industrial, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 70.632-100. 

Cláusula 5ª - Os sócios resolvem alterar o objeto da filial inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.590.728/0002-64 e NIRE 53900221287 para a exploração das seguintes atividades: Comércio 

atacadista de equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 

para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio 

atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comércio 

varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática. 

Prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. 

Prestação de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos 

e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática. Prestação de serviço de 

escritórios e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para processamento de 

dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. Treinamento em informática. 

Fabricação de equipamentos de informática. Representação comercial de mercadorias e 

serviços, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional, suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação. 

Cláusula 6ª - Os sócios resolvem alterar o endereço da filial inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.590.728/0005-07 e NIRE 53900364681 para o Quadra SAAN, Quadra 01, nº 995, Entrada B, 

Bairro Zona Industrial, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 70.632-100. 

Cláusula 7ª - Os sócios resolvem alterar o objeto da filial inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.590.728/0005-07 e NIRE 53900364681 para a exploração das seguintes atividades: Comercio 

atacadista de equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comercio atacadista de máquinas e equipamentos 

para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação. Comercio 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2019448 em 09/02/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comercio 

varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática. 

Prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. 

Prestação de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos 

e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática. Prestação de serviço de 

escritórios e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para processamento de 

dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. Treinamento em informática. 

Fabricação de equipamentos de informática. Representação comercial de mercadorias e 

serviços, depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda moveis, 

armazéns gerais emissão de warrant, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 

e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, suporte técnico, manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação. 

Cláusula 8ª - Os sócios resolvem alterar o endereço da filial inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.590.728/0008-50 e NIRE 31920051354 para a Rua Serra do Rola Moca, nº 315, Bairro Distrito 

Industrial do Jatobá, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP sob o n.º 30.668-

271. 

Cláusula 9ª - Os sócios resolvem alterar o objeto da filial inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.590.728/0008-50 e NIRE 31920051354 para a exploração das seguintes atividades: Comércio 

varejista de equipamentos e suprimentos de informática, com importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comercio varejista de equipamentos de telefonia e 

comunicação. Comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 

Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente. Comercio varejista de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 

uso doméstico, exceto informática e comunicação. Comercio varejista de outros produtos não 

especificados anteriormente, prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, 

aparelhos e materiais elétricos. Prestação de serviço de locação, montagem, integração, 

industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de 

informática. Prestação de serviço de escritórios e de apoio administrativo. Digitação e 

preparação de base para processamento de dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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escritórios. Treinamento em informática. Representação comercial de mercadorias e serviços, 

manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

Cláusula 10ª - À vista das modificações ora ajustadas CONSOLIDA-SE o contrato social com a 

seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ N.º 01.590.728/0001-83 

NIRE 53200290839 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 25/12/1960, natural de 

Brasília, Distrito Federal, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.073.088 

expedida pela SSP/DF, Carteira Profissional nº 1.376/TD expedida pelo CREA/DF 

e inscrito no CPF sob nº 327.962.266-20, residente e domiciliado no SHIS QI 7, 

Conjunto 1, Casa 15, Bairro Setor de Habitações Individuais Sul, Cidade de Brasília, 

Distrito Federal, CEP sob o n.º 71.615-210, E 

KAREN MONSORES MENDES, brasileira, divorciada, empresária, nascida aos 

21/07/1978, natural de Brasília, Distrito Federal, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 1.421.255 expedida pela SSP/DF e inscrita no CPF sob nº 

813.048.891-49, residente e domiciliada no SHIS QI 15, Chácara 13, Casa A, Bairro 

Lago Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 70.600-730. 

Na condição de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA, com sede na Setor SCIA Quadra 15, Conjunto 3, S/N, Lote 8, Bairro Zona 

Industrial (Guará), Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 71.250-015, registrada na 

Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 53200290839 e inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica CNPJ sob o n.º 01.590.728/0001-83, resolvem, por este instrumento particular e 

na melhor forma de direito, CONSOLIDAR o Contrato Social, conforme cláusulas e condições 

seguintes:  

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Cláusula 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA. 

Cláusula 2ª - A sociedade mantém sua sede no Setor SCIA Quadra 15, Conjunto 3, S/N, Lote 8, 

Bairro Zona Industrial (Guará), Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 71.250-015. 

Cláusula 3ª - A sociedade tem por objeto social a exploração das seguintes atividades 

econômicas: Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domésticos; 

Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista de componentes 

eletrônicos e equipamentos de telefone e comunicações; Comércio atacadista de equipamentos 

e periféricos de informática, com importação e exportação de produtos do ramo, suprimentos, 

acessórios; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e 

peças, equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista de equipamentos 

elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de eletrodomésticos, 

equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática; Prestação de serviço de 

manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Prestação de serviço de 

locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de 

produtos eletrônicos e de informática; Prestação de serviço de escritórios e de apoio 

administrativo; Digitação e preparação de base para processamento de dados; Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritórios; Treinamento em informática; Fabricação de 

equipamentos de informática; Representação comercial de mercadorias e serviços em geral, 

Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis; Armazéns 

gerais - emissão de warrant; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Suporte técnico manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação. 

Parágrafo Único - No estabelecimento eleito como sede (matriz) inscrito no CNPJ sob o 

n.º 01.590.728/0001-83 e NIRE 53200290839 serão exercidas as seguintes atividades 

econômicas: Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 

Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domésticos. Comércio 

atacadista de equipamentos de informática. Comércio atacadista de suprimentos para 

informática. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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telefone e comunicações. Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial, partes e peças. 

Cláusula 4ª - A sociedade poderá a qualquer tempo instalar, manter e extinguir filiais e quaisquer 

outros estabelecimentos necessários ao bom desempenho das atividades consubstanciais no 

objeto social, em qualquer parte do território nacional ou no exterior respeitada as prescrições 

e exigências legais pertinentes, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Parágrafo Único - A sociedade mantém ativa e em funcionamento as seguintes filiais: 

a) Filial 01: Situada na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no SAAN, Quadra 01, n.º 995, 

Entrada A, Bairro Zona Industrial, CEP nº 70.632-100, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 01.590.728/0002-64 e registrada na Junta Comercial sob o NIRE 

53900221287, explorando as seguintes atividades econômicas: Comércio atacadista 

de equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 

comunicação. Comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico. Comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de 

áudio e vídeo e suprimentos de informática. Prestação de serviço de manutenção e 

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. Prestação de serviço de 

locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência 

técnica de produtos eletrônicos e de informática. Prestação de serviço de escritórios 

e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para processamento de 

dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. Treinamento em 

informática. Fabricação de equipamentos de informática. Representação comercial 

de mercadorias e serviços, transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, suporte 

técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

 

b) Filial 02: Situada na Cidade de Ilhéus, Estado da Bahia, Avenida Itabuna, n.º 2388, 

Bairro Basílio, CEP sob o n.º 45.658-565, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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01.590.728/0004-26 e registrada na Junta Comercial sob NIRE 29901102193, , 

explorando as seguintes atividades econômicas: Comércio atacadista de 

equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios; comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 

comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico; comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de 

áudio e vídeo e suprimentos de informática; prestação de serviço de manutenção e 

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; prestação de serviço de 

locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência 

técnica de produtos eletrônicos e de informática; prestação de serviço de escritórios 

e de apoio administrativo; digitação e preparação de base para processamento de 

dados; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; treinamento em 

informática; fabricação de equipamentos de informática; representação comercial 

de mercadorias e serviços em geral, depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

armazéns gerais e guarda móveis, transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, suporte 

técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

 

c) Filial 03: Situada na Cidade de Brasília, Distrito Federal, na Quadra SAAN, Quadra 01, 

nº 995, Entrada B, Bairro Zona Industrial, CEP sob o n.º 70.632-100, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0005-07 e registrada na Junta Comercial sob 

NIRE 53900364681, explorando as seguintes atividades econômicas:  comércio 

atacadista de equipamentos e periféricos de informática, com importação e 

exportação de produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comercio atacadista de 

máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de 

telefonia e comunicação. Comercio atacadista de equipamentos elétricos e 

eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comercio varejista de eletrodomésticos, 

equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática. Prestação de serviço 

de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. Prestação 

de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática. Prestação de 

serviço de escritórios e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para 

processamento de dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 

Treinamento em informática. Fabricação de equipamentos de informática. 

Representação comercial de mercadorias e serviços, depósitos de mercadorias para 

terceiros, exceto armazéns gerais e guarda moveis, armazéns gerais emissão de 

warrant, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional, suporte técnico, manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação. 

 

d) Filial 04: Situada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Lourenço 

Belloli, n.º 1.539, Galpão 8, BOX 20, Parque Industrial Mazzei, Bairro Vila Menck, CEP 

sob o n.º 06.268-110, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0006-98 e 

registrada na Junta Comercial sob NIRE 35905354663, explorando as seguintes 

atividades econômicas:  Comércio atacadista de equipamentos e periféricos de 

informática, com importação e exportação de produtos do ramo, suprimentos, 

acessórios; comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, 

partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação; comércio atacadista de 

equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico; comércio varejista 

de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática; 

prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 

materiais elétricos; prestação de serviço de locação, montagem, integração, 

industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos 

e de informática; prestação de serviço de escritórios e de apoio administrativo; 

digitação e preparação de base para processamento de dados; aluguel de máquinas 

e equipamentos para escritórios; treinamento em informática; representação 

comercial de mercadorias e serviços em geral, suporte técnico manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação. 

 

e) Filial 05: Situada na Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Rodovia BR-101, n.º 

15.000, KM 127, Anexo A, Pavimento Superior, Sala 223 1K, Bairro Canhanduba, CEP 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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sob o n.º 88.313-000, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0007-79 e 

registrada na Junta Comercial sob NIRE 42902062616, explorando as seguintes 

atividades econômicas:  Comercio atacadista de equipamentos e periféricos de 

informática, com importação e exportação de produtos do ramo, suprimentos, 

acessórios. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, 

partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio atacadista de 

equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comércio 

varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de 

informática. Prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, 

aparelhos e materiais elétricos. Prestação de serviço de locação, montagem, 

integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos 

eletrônicos e de informática. Prestação de serviço de escritórios e de apoio 

administrativo. Digitação e preparação de base para processamento de dados. 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. Treinamento em informática. 

Representação comercial de mercadorias e serviços, suporte técnico manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação. 

 

f) Filial 06: Situada na Cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Serra do Rola 

Moca, nº 315, Distrito Industrial do Jatobá, CEP nº 30.668-271, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 01.590.728/0008-50 e registrada na Junta Comercial sob NIRE 

31920051354, explorando as seguintes atividades econômicas: Comércio atacadista 

de equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 

comunicação. Comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico. Comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de 

áudio e vídeo e suprimentos de informática. Prestação de serviço de manutenção e 

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. Prestação de serviço de 

locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência 

técnica de produtos eletrônicos e de informática. Prestação de serviço de escritórios 

e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para processamento de 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. Treinamento em 

informática. Representação comercial de mercadorias e serviços, suporte técnico 

manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

 

g) Filial 07: Situada na Cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, Rodovia Darly 

Santos, nº 4.000, Galpão 01-B, Sala nº 10, Bairro Darly Santos, CEP sob o n.º 29.103-

300, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0009-30 e registrada na Junta 

Comercial sob NIRE 32900749373, explorando as seguintes atividades econômicas:  

comércio atacadista de equipamentos e periféricos de informática, com importação 

e exportação de produtos do ramo, suprimentos, acessórios; comércio atacadista de 

máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de 

telefonia e comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e 

eletrônicos de uso pessoal e doméstico; comércio varejista de eletrodomésticos, 

equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática; prestação de serviço 

de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; prestação 

de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, 

reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática; prestação de 

serviço de escritórios e de apoio administrativo; digitação e preparação de base para 

processamento de dados; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

treinamento em informática; representação comercial de mercadorias e serviços em 

geral, suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

 

h) Filial 08: Situada na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, Rua Pedro Zanetti, nº 

230, Bairro Canguiri, CEP sob o n.º 83.412-585, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

01.590.728/0010-74 e registrada na Junta Comercial sob o NIRE 41901972251, 

explorando as seguintes atividades econômicas: Comércio atacadista de 

equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios; comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 

comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico; comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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áudio e vídeo e suprimentos de informática; prestação de serviço de manutenção e 

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; prestação de serviço de 

locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência 

técnica de produtos eletrônicos e de informática; prestação de serviço de escritórios 

e de apoio administrativo; digitação e preparação de base para processamento de 

dados; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; treinamento em 

informática; representação comercial de mercadorias e serviços em geral, suporte 

técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

Cláusula 5ª - A sociedade poderá mudar a qualquer tempo a forma jurídica ora adotada, 

representada por maioria simples do capital social, entendendo-se que cada cota possuída dá 

direito a um voto nas deliberações. 

Cláusula 6ª - A sociedade iniciou suas atividades em 03/10/1985 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL DA SOCIEDADE, DAS COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADES 

Cláusula 7ª - O capital social é de R$ 6.230.000,00 (seis milhões, duzentos e trinta mil reais), 

divididos em 6.230.000 (seis milhões, duzentas e trinta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, assim distribuídas 

aos sócios: 

SÓCIO PARTICIPAÇÃO COTAS VALOR REALIZADO 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 93,58% 5.830.000  R$  5.830.000,00  

KAREN MONSORES MENDES 6,42% 400.000  R$      400.000,00  

TOTAL 100,00% 6.230.000  R$  6.230.000,00  

Cláusula 8ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da 

Lei 10.406/2002. 

Cláusula 9ª - Fica assegurado aos sócios a disponibilização dos recursos, tanto total, como 

parcial, distribuídos a título de LUCROS provenientes dos resultados da sociedade 

proporcionalmente ou não às suas cotas de participação, bem como a realizar eventuais 
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antecipações de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC, devendo esses eventos 

serem evidenciados e registrados nas demonstrações contábeis pertinentes. 

Cláusula 10ª - Os sócios gravam, a título gratuito, na totalidade das cotas da sociedade, o ônus 

da impenhorabilidade e da incomunicabilidade. 

Cláusula 11ª - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 

somente aqueles já constituídos a condição de sócios poderão adquiri-las. O ingresso de novos 

sócios a sociedade, somente se efetuará pela subscrição de novas cotas e inerente aumento de 

capital. 

CAPÍTULO lll 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 12ª - A administração e o uso do nome comercial são exercidos pelo sócio ROBERTO 

MÁRCIO NARDES MENDES, que assinará todos e quaisquer documentos de responsabilidade da 

sociedade INDIVIDUALMENTE, podendo nomear representante legal em juízo ou fora dele, ativa 

e passivamente, bem como praticar todo e qualquer ato de interesse da sociedade, podendo 

inclusive, realizar abonos, avais e endossos de favores, etc.  

Cláusula 13ª - O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  

Cláusula 14ª - Poderão ser designados administradores não-sócios, na forma prevista no art. º 

1.061 da lei 10.406/2002. 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO, BALANÇO, REMUNERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS 

Cláusula 16ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
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patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 17ª - Nos quatro seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e administradores quando for o caso. 

Cláusula 18ª - Para fins de distribuição dos lucros ou prejuízos e remuneração dos sócios a título 

de juros sobre o capital próprio (JCP), pertinente as disposições da Lei 9.249/95, o exercício social 

poderá ter duração inferior a um ano, e deverá se iniciar no 1º dia de cada período, encerrando-

se no último, podendo para tanto realizar as antecipações pertinentes, conforme legislação 

vigente do período. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, a respeito da 

distribuição dos resultados, proporcional ou não aos percentuais de participação 

no quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 

lucros do exercício ou remunerar os sócios mediante juros sobre o capital próprio 

(JCP), com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 

reposição de lucros quando afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 

1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

Cláusula 19ª - Os prejuízos que se por ventura se verificam são mantidos em conta especial para 

serem amortizados nos exercícios futuros, e não ocorrendo são suportados pelos sócios 

proporcionais ao capital de cada um. 

CAPÍTULO V 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 20ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros e sucessores, apenas na condição de cotistas, sem direito a administração ou 

gestão, e participarão apenas dos lucros distribuídos. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 
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Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo - Em permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de 

180 (cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade social, com o que, não 

recomposta, continuará o mesmo com todo o ativo e passivo na forma de 

empresa individual de responsabilidade limitada ou extinta. 

Cláusula 21ª - Este instrumento será regido pela Lei 10.406/2002 no que couber, tendo como 

regência supletiva às Normas Regimentais das Sociedades Anônima, nos termos da Lei 6.404/76. 

O acordo de cotistas prevalecerá em relação ao presente contrato ou qualquer outro 

documento, nos termos do Art. 118, da Lei 6.404/76. 

Cláusula 22ª - Fica eleito o foro central da Comarca de Brasília/DF para quaisquer dúvidas 

porventura oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que se apresente.  

E por estar assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento de ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO, de via única, obrigando-se 

fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Brasília/DF, 27 de dezembro de 2022. 

 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES  KAREN MONSORES MENDES 
Assinado Digitalmente  Assinado Digitalmente 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2019448 em 09/02/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo
DFP2200496740 - 11/01/2023. Autenticação: 3793616C525A6D3076A5ADC618CCA8FC1483976. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/003.042-4 e o código de segurança 2jbF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.

pág. 17/20



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo
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Número do Processo Módulo Integrador
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Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

327.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 08/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Itaú - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/003.042-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, de CNPJ
01.590.728/0001-83 e protocolado sob o número 23/003.042-4 em 11/01/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2019448, em 09/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CAROLINE
VICTORIA DE CASTRO CANALEJAS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

327.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 08/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata 
- Itaú - Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

813.048.891-49 KAREN MONSORES MENDES 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

327.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 08/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata 
- Itaú - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/12/2022

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE VICTORIA DE CASTRO CANALEJAS,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2023, às 11:18.
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CPF

O ato foi assinado digitalmente por :
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Brasília. quinta-feira, 09 de fevereiro de 2023
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DADOS CADASTRAIS 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

NOME/NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

 

004105524.00-98 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

 

CPF/CNPJ: 01.590.728/0008-50 

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO: 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CNAE SECUNDÁRIA / 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : 

REGIME DE RECOLHIMENTO : 

 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

DEBITO E CREDITO 

 
 

 
CATEGORIA: Único 

DATA INSCRIÇÃO: 

SITUACAO INSCRIÇÃO: 

28/07/2021 

Ativo 

MEI: 

DATA DA SITUAÇÃO DA 

não 

28/07/2021 

 

 
 

 

EMITIDO EM 

14/04/2023 10:02:46 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 30668271 UF: MINAS GERAIS 

MUNICIPIO: BELO HORIZONTE 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL DO JATOBA 

LOGRADOURO: R SERRA DO ROLA MOCA 

NUMERO: 315 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 



A 
PGJ/MG - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023 

 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

A  empresa   MICROTÉCNICA  INFORMÁTICA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob 
nº 01.590.728/0008-50, IE: 004105524.00-98, Inscrição Municipal nº nº 1.451.083/001-3 
Estabelecida à Rua Serra do Rola Moca, nº 315, Bairro Distrito Industrial do Jatobá, Belo 
Horizonte – MG - CEP sob o n.º 30.668- 271, por intermédio de seu representante legal o 
Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 
SSP/DF e do CPF nº 327.962.266-20, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de 
participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, que: 

 
1ª) CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 
2ª) INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: 

 
até a presente data inexistem fatos impeditivos (suspensão, impedimento ou inidoneidade) 
para a minha habilitação no presente processo licitatório, por quaisquer órgãos da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
3ª) NÃO EMPREGO DE MENOR: 

 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 
4ª) ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da mesma não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio 
ou qualquer pessoa; 

 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida 
licitação; 



d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente 
certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das 
propostas e; 

 
f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 
5ª) NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE: 

 
não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da 
Constituição Federal”. 

 
6ª) RESERVA DE CARGOS 

 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, abaixo transcrito, 
informamos que esta empresa não se enquadra para o cumprimento da reserva de 
cargos, tendo em vista não possuir mais de 100 (cem) empregados. 

 
“Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está 
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 
dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: ...” 

 
7ª) PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
temos pleno conhecimento ao referido Edital e seus Anexos, bem como, recebemos todos os 
documentos e informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da 
respectiva proposta comercial, declarando por fim, que aceita e se submete à todas as 
condições ali estabelecidas. 

 
8ª) INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

 
não constam em nossos quadros societários servidores ou administradores que mantenham 
vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança do órgão licitante, 
atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão Nº 409/2015 – TCU - Plenário. 
9ª) SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando 
as normas de proteção do meio ambiente, seja na produção e/ou comercialização, 
armazenamento e transporte do objeto da licitação, em conformidade com todas as 
legislações vigentes, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade dispostos no Edital 
e Termo de Referência. 



10ª) CONTRATOS FIRMADOS 
 
não possui contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública de maneira a 
prejudicar sua capacidade financeira para execução do contrato referente ao Pregão em 
Epígrafe. 

 
 
11ª) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
que quando contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
serviços que causar ao órgão, a terceiros, por si, representantes ou sucessores. 

 

 
Belo Horizonte -MG, 18 de abril de 2023. 

 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

ROBERTO MARCIO 
NARDES 
MENDES:32796226620 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 
Dados: 2023.03.30 15:41:33 -03'00' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF nº 327.962.266-20 
DIRETOR 



A 
PGJ/MG - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO (REGULARIDADE) 
 
 

A  empresa   MICROTÉCNICA  INFORMÁTICA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob 
nº 01.590.728/0008-50, IE: 004105524.00-98, Inscrição Municipal nº nº 1.451.083/001-3 
Estabelecida à Rua Serra do Rola Moca, nº 315, Bairro Distrito Industrial do Jatobá, Belo 
Horizonte – MG - CEP sob o n.º 30.668- 271, por intermédio de seu representante legal o 
Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 
SSP/DF e do CPF nº 327.962.266-20, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sob 
controle de grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, já participante desta licitação como 
controlador de outra empresa. 

 
DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/09 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, que não possui em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica 
da área encarregada da licitação, inclusive no período compreendido entre os 6 (seis) meses 
anteriores à publicação deste Edital até a presente data. 

 
 

Belo Horizonte -MG, 18 de abril de 2023. 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

ROBERTO MARCIO 
NARDES 

 
Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 Dados: 2023.03.30 15:41:43 -03'00' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF nº 327.962.266-20 
DIRETOR 



A 
PGJ/MG - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023 

 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO (NÃO EMPREGA MENOR) 
 
 

A  empresa   MICROTÉCNICA  INFORMÁTICA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob 
nº 01.590.728/0008-50, IE: 004105524.00-98, Inscrição Municipal nº nº 1.451.083/001-3 
Estabelecida à Rua Serra do Rola Moca, nº 315, Bairro Distrito Industrial do Jatobá, Belo 
Horizonte – MG - CEP sob o n.º 30.668- 271, por intermédio de seu representante legal o 
Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 
SSP/DF e do CPF nº 327.962.266-20, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 

Belo Horizonte -MG, 18 de abril de 2023. 
 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

ROBERTO MARCIO 
NARDES 

 
Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 Dados: 2023.03.30 15:41:53 -03'00' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF nº 327.962.266-20 
DIRETOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2020 13:32:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127341606209793658018-1 127341606209793658018-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b44932440d4db9f96247797313c2519b841f929d1d3a526f6ce7d8a1e8eec4e0a375d70686aaf91432f4765f2145
1c09d872de53a900f3250ae5649ea19e5c381 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2020 13:29:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 127341606209704570250-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b44932440d4db9f96247797313c2519b82a685e6453fedd7009dd2542ec2b4685f595625a7cbeacde81c429961d
c7adf1872de53a900f3250ae5649ea19e5c381 
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.590.728/0008-50

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 27 de Fevereiro de 2023 às 08:38

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2302-2708-3849-0929-6259

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 27 de Fevereiro de 2023 às 08:38



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

26/03/2023 16:37:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.590.728/0008-50

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 01.590.728/0008-50 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:41:18 do dia 26/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: UVVS260323164118 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 
 
CPF/CNPJ: 327.962.266-20 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:20:19 do dia 26/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: BSR4260323152019 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: KAREN MONSORES MENDES 
 
CPF/CNPJ: 813.048.891-49 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:19:39 do dia 26/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: B4PZ260323151939 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 
 
CPF: 327.962.266-20 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 07:58:57 do dia 27/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 61BS270323075857 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: KAREN MONSORES MENDES 
 
CPF: 813.048.891-49 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 07:58:21 do dia 27/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 8FWW270323075821 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/03/2023 às 16:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 01.590.728/0008-50.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6420.A133.3C51.E019 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 26/03/2023 as 16:46:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/03/2023 às 15:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 327.962.266-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6420.8E86.558D.C238 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 26/03/2023 as 15:27:18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/03/2023 às 15:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 813.048.891-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6420.8E5E.E29C.2198 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 26/03/2023 as 15:26:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1









26/03/2023, 16:38 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:7678427451816::NO::: 1/2

Filtros

Nome :

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

UF :

--Selecione--

Processo :

Opção :

CPF CNPJ

CNPJ :

01.590.728/0008-50

Data início do acórdão



Data fim do acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inidôneos

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 



26/03/2023, 16:38 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:7678427451816::NO::: 2/2

Versão 2.4   Criado com  usando Oracle APEX


Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 



26/03/2023, 15:21 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:112564877703306::NO::: 1/2

Filtros

Nome :

ROBERTO MARCIO NARDES MENDES

UF :

--Selecione--

Processo :

Opção :

CPF CNPJ

CPF :

327.962.266-20

Data início do acórdão



Data fim do acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inidôneos

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 



26/03/2023, 15:21 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:112564877703306::NO::: 2/2

Versão 2.4   Criado com  usando Oracle APEX


Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 



26/03/2023, 15:22 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:112564877703306::NO::: 1/2

Filtros

Nome :

KAREN MONSORES MENDES

UF :

--Selecione--

Processo :

Opção :

CPF CNPJ

CPF :

813.048.891-49

Data início do acórdão



Data fim do acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inidôneos

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 



26/03/2023, 15:22 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:112564877703306::NO::: 2/2

Versão 2.4   Criado com  usando Oracle APEX


Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 



26/03/2023, 15:22 Relação de inabilitados

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:112564877703306::NO:RP:: 1/2

Filtros

Nome :

ROBERTO MARCIO NARDES MENDES

UF :

--Selecione--

Município :

Processo :

CPF :

327.962.266-20

Data início do acórdão



Data fim do acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inabilitados

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 



26/03/2023, 15:22 Relação de inabilitados

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:112564877703306::NO:RP:: 2/2

Versão 2.4   Criado com  usando Oracle APEX


Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 



26/03/2023, 15:23 Relação de inabilitados

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:112564877703306::NO:RP:: 1/2

Filtros

Nome :

KAREN MONSORES MENDES

UF :

--Selecione--

Município :

Processo :

CPF :

813.048.891-49

Data início do acórdão



Data fim do acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inabilitados

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 



26/03/2023, 15:23 Relação de inabilitados

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:112564877703306::NO:RP:: 2/2

Versão 2.4   Criado com  usando Oracle APEX


Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

    CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que:

NADA CONSTA

contra MICROTECNICA INFORMATICA LTDA (CNPJ nº 01590728000850)

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
Encontre a mais próxima de você:http://cidadao.mpf.mp.br

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

(#Válida por 30 dias#)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados
referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;

26/03/2023 16:44

26/03/2023 16:44

8165ABCEC15EBA400E6D13D4E996C19E

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

    CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que:

NADA CONSTA

contra ROBERTO MARCIO NARDES MENDES (CPF nº 32796226620)

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
Encontre a mais próxima de você:http://cidadao.mpf.mp.br

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

(#Válida por 30 dias#)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados
referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;
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e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

    CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que:

NADA CONSTA

contra KAREN MONSORES MENDES (CPF nº 81304889149)

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
Encontre a mais próxima de você:http://cidadao.mpf.mp.br

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

(#Válida por 30 dias#)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados
referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;
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e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

CPF/CNPJ: 01.590.728/0008-50

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:42:49 do dia 26/03/2023 , com validade até o dia 25/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XKlzZZUpLPpMCUWMRrGE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES

CPF/CNPJ: 327.962.266-20

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:48:32 do dia 26/03/2023 , com validade até o dia 25/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: LzpqDREexofa6BERXYIz

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES

CPF/CNPJ: 327.962.266-20

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 15:48:32 do dia 26/03/2023 , com validade até o dia 25/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: cKxyAUFdXLDULXhdyKeX

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: KAREN MONSORES MENDES

CPF/CNPJ: 813.048.891-49

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:49:47 do dia 26/03/2023 , com validade até o dia 25/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HkrIdTRuBpd1KxNre9kv

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: KAREN MONSORES MENDES

CPF/CNPJ: 813.048.891-49

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 15:49:47 do dia 26/03/2023 , com validade até o dia 25/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: mwaCK5KHoEVngIQI10av

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 01.590.728/0001-83

Número de Ordem do Livro: 40

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

NIRE 53200290839

CNPJ 01.590.728/0001-83

Número de Ordem 40

Natureza do Livro Livro Diário

Município Brasilia

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

01/01/2020

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

11/03/2014

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

181636

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 40

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

181636

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
29.92.FE.A7.3C.55.BC.27.8A.63.AD.0C.97.FA.13.EF.71.E3.0B.77-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 01.590.728/0001-83

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 40

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 71.408.910,78R$ 43.375.073,64

 CIRCULANTE R$ 53.500.939,87R$ 27.332.003,62

  DISPONIBILIDADES R$ 10.208.472,53R$ 2.266.121,04

   Caixa R$ 0,00R$ 0,00

   Bancos Conta Movimento R$ 7.155.815,75R$ 1.481.965,22

   Bancos - Valores a Conciliar R$ 115.879,35R$ 54.762,82

   Aplicacao Financeira R$ 2.936.777,43R$ 729.393,00

  CREDITOS A RECEBER R$ 31.374.529,18R$ 22.008.063,51

   Clientes R$ 28.598.130,30R$ 10.567.653,81

   (-) ( - ) Faturamento - entrega futura  (saldo
credor)

R$ (3.228.170,14)R$ (401.811,77)

   Titulos a Receber R$ 0,00R$ 134,54

   Adiantamento a Fornecedor R$ 936.667,19R$ 260.999,07

   Adiantamento a Terceiros R$ 516.168,53R$ 744.225,85

   Emprestimos a Terceiros a Receber Curto
Prazo

R$ 1.247.237,96R$ 6.025.944,69

   Emprestimos a Socios R$ 1.700.491,21R$ 4.167.960,79

   Impostos a Recuperar R$ 1.596.148,14R$ 642.956,53

   Depositos Judiciais R$ 7.855,99R$ 0,00

  ESTOQUES R$ 11.887.930,43R$ 3.037.597,53

   Estoques Comerciais R$ 11.887.930,43R$ 3.037.597,53

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 30.007,73R$ 20.221,54

   DESPESAS ANTECIPADAS R$ 30.007,73R$ 20.221,54

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 11.852.478,91R$ 9.780.164,49

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 11.852.478,91R$ 9.780.164,49

   Emprestimos a Socios R$ 2.155.702,20R$ 271.887,60

   Creditos de coligadas e controladas R$ 5.799.457,30R$ 5.754.268,38

   Titulos e valores mobiliarios R$ 1.553.114,77R$ 1.409.803,87

   Empréstimos a Terceiros LP R$ 2.344.204,64R$ 2.344.204,64

 PERMANENTE R$ 6.055.492,00R$ 6.262.905,53

  INVESTIMENTOS R$ 1.995.000,00R$ 1.995.000,00

   Participacoes societarias R$ 1.995.000,00R$ 1.995.000,00

  IMOBILIZADO R$ 3.816.825,40R$ 4.027.507,53

   Imoveis R$ 3.270.297,87R$ 3.270.297,87

   Maquinas e Equipamentos R$ 1.651,60R$ 1.651,60

   Maquinas e Equipamentos R$ 4.129.826,07R$ 4.092.316,76

   Equipamentos de Informatica R$ 1.012.103,25R$ 1.012.103,25

   Moveis e Utensilios R$ 207.711,30R$ 207.711,30

   Veiculos de Uso R$ 799.031,84R$ 799.031,84

   Benfeitorias em Imoveis de Terceiros R$ 89.426,00R$ 89.426,00

   Marcas e patentes (Intangivel) R$ 275.719,87R$ 275.643,87

   (-) (-) Depreciacao Acumulada R$ (5.968.942,40)R$ (5.720.674,96)

  CONSORCIOS DE BENS R$ 243.666,60R$ 240.398,00

   Consorcios de bens R$ 243.666,60R$ 240.398,00

PASSIVO R$ 71.408.910,78R$ 43.375.073,64

 CIRCULANTE R$ 36.273.676,67R$ 19.801.532,59

  CIRCULANTE R$ 36.273.676,67R$ 19.801.532,59

   Fornecedores R$ 24.841.706,27R$ 7.428.310,39

   Fornecedores mercado exterior R$ 91.796,19R$ 100.937,84

   Obrigacoes Trabalhistas R$ 2.609,75R$ 3.446,80

   Obrigacoes Fiscais R$ 5.070.051,13R$ 4.756.705,73

   Adiantamento de Clientes R$ 2.015.006,86R$ 8.350,77

   Emprestimos e Financiamentos (Curto
Prazo)

R$ 2.307.148,93R$ 2.324.978,22

   Juros Sobre Capital Proprio R$ 0,00R$ 31.039,16

   Provisoes trabalhistas R$ 44.564,28R$ 31.303,41

   Parcelamento de Tributos Federais R$ 0,00R$ 0,00

   Parcelamento de Tributos Estaduais R$ 1.276.931,88R$ 464.584,87

   Bancos Conta Garantida R$ 459,44R$ 345,48

   Cartoes Empresariais R$ 5.210,98R$ 299,89

   Emprestimos a Terceiros a pagar R$ 520.825,96R$ 4.651.230,03

   Receitas a apropriar R$ 97.365,00R$ 0,00

 NAO CIRCULANTE R$ 18.608.684,67R$ 14.803.883,75

  EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 18.608.684,67R$ 14.803.883,75

   Emprestimos e Financiamentos R$ 5.213.908,50R$ 8.601.014,79

   Emprestimos a Terceiros R$ 9.766.029,65R$ 5.236.990,17

   Parcelamentos de Impostos R$ 3.628.746,52R$ 965.878,79

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 16.526.549,44R$ 8.769.657,30

  CAPITAL SOCIAL R$ 6.230.000,00R$ 6.230.000,00

   Capital Social Realizado R$ 6.230.000,00R$ 6.230.000,00

  RESERVA DE LUCROS R$ 10.296.549,44R$ 2.539.657,30

   Reservas de lucros R$ 10.296.549,44R$ 2.539.657,30

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   Lucros ou prejuizos acumulados R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
29.92.FE.A7.3C.55.BC.27.8A.63.AD.0C.97.FA.13.EF.71.E3.0B.77-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 01.590.728/0001-83

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 40

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO R$ 8.446.963,05R$ 1.684.677,29

 RECEITA LIQUIDA R$ 95.938.903,67R$ 41.779.534,31

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 131.207.339,45R$ 52.152.844,40

   Receita Venda de Mercadoria R$ 130.878.183,54R$ 50.703.501,13

   Receita Venda de Servicos R$ 329.155,91R$ 1.449.343,27

  (-) ( - ) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (35.268.435,78)R$ (10.373.310,09)

   (-) Vendas canceladas/devolucoes R$ (5.426.681,42)R$ (459.206,31)

   (-) Impostos sobre vendas R$ (29.841.754,36)R$ (9.914.103,78)

 OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 7.661.353,62R$ 0,00

  SUBVECAO DE INVESTIMENTOS OU
CUSTEIO R$ 7.661.353,62R$ 0,00

   Credito presumido de ICMS R$ 7.661.353,62R$ 0,00

 (-) ( - ) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA E
SERVICOS PRESTADOS R$ (88.825.440,71)R$ (36.981.140,03)

  (-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA R$ (88.665.067,16)R$ (36.868.929,36)

   (-) Custo Mercadoria Vendida R$ (88.665.067,16)R$ (36.868.929,36)

  (-) CUSTO DO SERVICO PRESTADO R$ (160.373,55)R$ (95.592,13)

   (-) Custo do servico prestado R$ (160.373,55)R$ (95.592,13)

  OUTROS CUSTOS R$ 0,00R$ (16.618,54)

   Gastos com projetos e desenvolvimentos (P&D) R$ 0,00R$ (16.618,54)

 (-) ( - ) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.260.211,42)R$ (3.162.018,73)

  (-) DESPESAS COM LOCACAO R$ (15.000,00)R$ (145.400,00)

   (-) Outras despesas com locacao R$ (15.000,00)R$ (145.400,00)

  (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (3.653.215,51)R$ (2.329.194,74)

   (-) Despesas com pessoal - Comercial R$ (44.690,28)R$ (70.985,67)

   (-) Despesas com pessoal - Administrativo R$ (290.780,37)R$ (275.270,87)

   (-) Despesas com servicos de terceiros e
honorarios R$ (1.096.818,35)R$ (581.059,76)

   (-) Despesas com diretoria R$ (13.585,94)R$ (44.618,41)

   (-) Despesas com estrutura R$ (1.620.302,45)R$ (1.030.007,43)

   (-) Despesas com expediente R$ (302.020,60)R$ (86.601,00)

   (-) Despesas com depto vendas R$ (132.947,44)R$ (101.361,33)

   (-) Despesas com publicidade e propaganda R$ (18.677,38)R$ (8.000,57)

   (-) Despesas com capacitacao e eventos R$ (51.280,29)R$ (37.333,86)

   (-) Despesas tributarias R$ (40.425,20)R$ (88.629,38)

   (-) Despesas com provisoes R$ (43.472,00)R$ (15.541,66)

   Outras Receitas R$ 24.133,10R$ 20.999,11

   (-) Despesas Operacionais R$ (11.435,34)R$ (10.783,91)

   (-) Ferias e 13° Salario R$ (10.912,97)R$ 0,00

  (-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ (2.705.743,96)R$ (687.423,99)

   Receitas financeiras R$ 122.652,24R$ 472.669,44

   (-) Despesas financeiras R$ (2.828.396,20)R$ (1.160.093,43)

  CREDITO DE IMPOSTO SOBRE DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 131.318,27R$ 0,00

   (-) PIS credito sobre despesas operacioanis R$ 23.499,39R$ 0,00

   (-) COFINS creditos sobre despesas
operacionais R$ 107.818,88R$ 0,00

  (-) DESPESAS NAO DEDUTIVEIS R$ (17.570,22)R$ 0,00

   (-) Despesas nao dedutiveis R$ (17.570,22)R$ 0,00

 RESULTADO NAO-OPERACIONAL R$ 22.522,34R$ 57.491,91

  Resultado na alienacao de imobilizado R$ 22.522,34R$ 57.491,91

   Resultado na alienacao de imobilizado R$ 22.522,34R$ 57.491,91

 (-) PROVISOES TRIBUTARIAS R$ (90.164,45)R$ (9.190,17)

  (-) Provisao para Contribuicao Social R$ (30.220,00)R$ (3.446,31)

   (-) Provisao para Contribuicao Social R$ (30.220,00)R$ (3.446,31)

  (-) Provisao para Imposto de Renda R$ (59.944,45)R$ (5.743,86)

   (-) Provisao para Imposto de Renda R$ (59.944,45)R$ (5.743,86)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
29.92.FE.A7.3C.55.BC.27.8A.63.AD.0C.97.FA.13.EF.71.E3.0B.77-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Microtécnica Informática LTDA

CNPJ: 01.590.728/0001-83

Ativo Passivo

Circulante 53.500.940            Circulante 36.273.677               

CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 10.208.473            
Caixa -                         
Bancos Conta Movimento 7.155.815,75         Fornecedores 24.846.917               
Númerários em Trânsito 115.879,35            Fornecedores mercado exterior 91.796                      
Aplicação Financeira 2.936.777,43         Obrigações Trabalhistas 2.610                        

CREDITOS A RECEBER 28.598.130            Obrigações Fiscais 5.070.051                 
Clientes 28.598.130            Adiantamento de Clientes 2.015.007                 

ADIANTAMENTOS 1.452.836              Empréstimos e Financiamentos (Curto Prazo) 2.307.608                 
Adiantamento a Fornecedor 936.667                 Juros Sobre Capital Próprio -                            
Adiantamento a Terceiros 516.169                 Provisões trabalhistas 44.564                      
Adiantamento a Empregados -                         Parcelamento de Tributos Federais -                            

EMPRÉSTIMO A TERCEIROS 2.947.729              Parcelamento de Tributos Estaduais 1.276.932                 
Empréstimos a Sócios CP 1.700.491              Bancos Conta Garantida -                            
Emprestimos a terceiros (a receber - Curto Prazo) 1.247.238              Cartões Empresariais -                            

IMPOSTOS A RECUPERAR 1.596.148              Empréstimos a Terceiros a pagar CP 520.826                    
Pis Retido s/ Vendas 6.082                     Outras Obrigações Circulante 97.365                      
ICMS a recuperar 176.876                 
COFINS a recuperar 355.086                 
PIS a Recuperar 78.052                   
IRPJ Retido s/ vendas 397.869                 
CSLL Retido s/ vendas 186.811                 
IR Fonte s/ Aplicação 4.685                     
COFINS Retidos s/ Vendas 28.470                   
ICMS Pago a Maior 2.964                     
Base Negativa CSLL 127.555                 
ISS a Restituir 870                        
Base Negativa IRPJ 230.323                 
ISS Retido s/ vendas 38                          
IRRF a Recuperar 28                          
IPI a Recuperar -                         
IR Retido Pago a Maior 122                        
CSRF Pago a Maior 317                        

ESTOQUES 11.887.930            
Estoques Comerciais 11.887.930            

( - ) Faturamento – entrega futura  (saldo credor) (3.228.170)             
Faturamento entrega futura a receber (3.228.170)             

DESPESAS ANTECIPADAS 30.008                   
Prêmio de seguros a apropriar 30.008                   

DEPÓSITOS JUDICIAIS 7.856                     
Depósitos Judiciais 7.856                     

Não Circulante 17.907.971            Não Circulante 18.608.685               

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 11.852.479            EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 18.608.685               
Empréstimos a Sócios LP 2.155.702              Empréstimos e Financiamentos LP 5.213.909                 
Créditos de coligadas e controladas 5.799.457              Parcelamentos de Impostos LP 3.628.747                 
Empréstimos a Terceiros LP 2.344.205              Empréstimos a Terceiros a pagar LP 9.766.030                 
Títulos e valores mobiliários 1.553.115              

INVESTIMENTOS 1.995.000              
Participações societárias 1.995.000              PATRIMÔNIO LÍQUIDO 16.526.549               

IMOBILIZADO 3.816.825              
Imóveis 3.270.298              CAPITAL SOCIAL 6.230.000                 
Máquinas e Equipamentos 4.131.478              Capital Social Realizado 6.230.000                 
Equipamentos de Informática 1.012.103              RESERVA DE LUCROS 10.296.549               
Móveis e Utensílios 207.711                 Reserva de Lucros 10.296.549               
Veículos de Uso 799.032                 RESERVAS -                            
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 89.426                   Reservas para Aumento de Capital -                            
Marcas e patentes (Intangivel) 275.720                 
(-) Depreciação Acumulada (5.968.942)             LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS -                            

CONSORCIOS DE BENS 243.667                 Lucros Acumulados (8.446.963)                
Consórcios de bens 243.667                 Resultado do Período 8.446.963                 

Total do Ativo 71.408.911            Total do Passivo 71.408.911               

Roberto Márcio Nardes Mendes Régis Antunes
CPF: 327.962.266-20 Contador CRC/PR 057503/O-5
Sócio Administrador CPF: 064.135.499-12

BALANÇO PATRIMONIAL PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE ZEMBRO DE 2021

(Valores expressos milhares de reais - R$)
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Razão: Eu sou o autor deste documento
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Microtécnica Informática LTDA
CNPJ: 01.590.728/0001-83

RECEITAS OPERACIONAIS 131.207.339                              
Receita Venda de Mercadoria 130.878.184                              
Receita Venda de Serviços 329.156                                     

( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (35.268.436)                              
Vendas canceladas/devoluções (5.426.681)                                
Impostos sobre vendas (29.841.754)                              

RECEITA LÍQUIDA 95.938.904                                

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS 7.661.354                                  
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO OU CUSTEIO 7.661.354                                  

Crédito Presumido de ICMS 7.661.354                                  

( - ) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA E SERVIÇOS PRESTA DOS (88.825.441)                              
CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA (88.669.312)                              

Custo Mercadoria Vendida (88.669.312)                              
CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO (156.128)                                   

Custo Serviço Prestado (156.128)                                   
( - ) CUSTO DE PRODUÇÃO -                                            
OUTROS CUSTOS -                                            

LUCRO BRUTO 14.774.817                                

( - ) DESPESAS OPERACIONAIS (3.561.030)                                

DESPESAS COM LOCACAO (15.000)                                     
Outras despesas com locacao (15.000)                                     

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (3.546.030)                                
Despesas com pessoal - Comercial (44.690,28)                                
Despesas com pessoal - Administrativo (290.780,37)                              
Despesas com serviços terceiros e honorários (1.096.818)                                
Despesas com diretoria (13.586)                                     
Despesas com estrutura (1.620.302)                                
Despesas com expediente (302.021)                                   
Despesas com depto vendas (132.947)                                   
Despesas com publicidade e propaganda (18.677)                                     
Despesas com capacitação e eventos (51.280)                                     
Despesas tributárias (40.425)                                     
Despesas com provisões (54.385)                                     
Despesas Operacionais (11.435)                                     
Créditos de impostos sobre despesas operacionais 131.318                                     

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (2.705.744)                                
Despesas financeiras (2.828.476)                                
Receitas financeiras 122.732                                     

OUTROS RECEITAS 46.655                                      
Resultado na alienação de imobilizado 22.522                                      
Outras Receitas 24.133                                      

DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS (17.570)                                     
Despesas não dedutíveis (17.570)                                     

RESULTADO DE IRPJ E CSLL (90.164)                                     
IRPJ (59.944)                                     
CSLL (30.220)                                     

Lucro (prejuízo) líquido do exercício 8.446.963                                  

Roberto Márcio Nardes Mendes Régis Antunes
CPF: 327.962.266-20 Contador CRC/PR 057503/O-5
Sócio Administrador CPF: 064.135.499-12

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM  31 DEZEMBRO DE 2021
(Valores expressos milhares de reais - R$)
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Data: 2022-04-04 13:20:50
Foxit Reader Versão: 10.0.0

REGIS 
ANTUNES:

06413549912
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620

Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 
Dados: 2022.06.02 11:09:45 -03'00'



Microtécnica Informática LTDA
CNPJ: 01.590.728/0001-83

ÍNDICES ECONOMICOS E FINANCEIROS FÓRMULA RESULTADO

PL - PATRIMÎNIO LÍQUIDO = ATIVO TOTAL - PASSIVO TOTAL 16.526.549

RPL - RENTABILIDADE SOBRE O PL = LUCRO LÍQUIDO / PATRIMONIO LÍQUIDO 0,51

ILC - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE 1,47

ILG - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL =
ATIVO CIRC. + REALIZ. A L. PRAZO /

PASSIVO CIRC. + EXIGIVEL A L. PRAZO
1,19

ILS - INDICE DE LIQUIDEZ SECA =
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE / 

PASSIVO CIRCULANTE
1,15

IE - INDICE DE ENDIVIDAMENTO =
PASSIVO CIRC. EXIGÍVEL A L. PRAZO / 

ATIVO TOTAL
0,77

SG - SOLVENCIA GERAL =
ATIVO TOTAL /

PASSIVO CIRC. + EXIGÍVEL A L. PRAZO 
1,30

MOL - MARGEM OPERACIONA LÍQUIDA =
LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO /
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

0,12

MF - MARGEM FINAL =
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO /
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

0,09

RSA - RETORNO SOBRE O ATIVO =
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO / 

ATIVO TOTAL 
0,12
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Microtécnica Informática LTDA
CNPJ: 01.590.728/0001-83

31/12/2021 31/12/2020

Resultado do Período 8.446.963,05 1.684.677,29
AJUSTES P/CONCILIAR O RESULTADO ÀS DISP. GERADAS PELAS ATIV.OPERACIO NAIS -20.859,92 575.822,42
Ajustes de Exercícios Anteriores -269.127,36 481.744,32
Depreciações e amortizações 248.267,44 94.078,10
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GI RO 8.426.103,13 2.260.499,71
VARIAÇÕES DAS CONTAS OPERACIONAIS DO ATIVO E PASSIVO -5.664.844,60 -1.372.954,59
Clientes -18.030.341,95 -1.820.521,47
Faturamento – entrega futura 2.826.358,37 401.811,77
Impostos a Recuperar -953.191,61 -170.880,27
Estoques -8.850.332,90 -1.066.794,66
Adiantamentos a Fornecedor -675.668,12 -203.175,64
Adiantamento a Terceiros 228.057,32 -325.599,24
Adiantamentos a Empregados 0,00 9.570,75
Outros Créditos -7.855,99 0,00
Despesas Antecipadas -9.786,19 -20.221,54
Fornecedores 17.409.165,32 -780.892,60
Adiantamento de Clientes 2.006.656,09 7.249,93
Obrigações Trabalhistas 12.423,82 15.053,77
Obrigações Fiscais 313.345,40 2.581.444,61
Outras contas a pagar 97.365,00 0,00
Juros Sobre Capital Próprio -31.039,16 0,00
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 2.761.258,53 887.545,12
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 2.761.258,53 887.545,12
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2.761.258,53 887.545,12

Participações Societárias 0,00 0,00
Empréstimos concedidos 5.173.861,89 -5.340.285,29
Imobilizado -37.585,31 -1.105.309,56
Consórcios -3.268,60 -172.108,53
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 5.133.007,98 -6.617.703,38

Distribuição de Lucros e Dividendos 0,00 -31.890,56
Juros s/ Capital Próprio -420.943,55 0,00
Empréstimos e Financiamentos -3.006.186,21 7.810.154,49
Parcelamentos de Impostos 3.475.214,74 -679.512,68
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 48.084,98 7.098.751,25

Aumento nas Disponibilidades 7.942.351,49 1.368.592,99
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 2.266.121,04 897.528,05
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 10.208.472,53 2.266.121,04

#REF! 3868,3
#REF! 2.262.252,74
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Microtécnica Informática LTDA

CNPJ: 01.590.728/0001-83

Saldos Iniciais 6.230.000                   2.539.657                   -R$                                8.769.657                   
Ajustes de Exercícios Anteriores (269.127)                            (269.127)                     
Saldos Iniciais Ajustados 6.230.000                   2.539.657                   (269.127)                            8.500.530                   

Aumento de Capital
Gasto com Emissão de Ações
Opções Outorgadas Reconhecidas
Ações em Tesouraria Adquiridas
Ações em Tesouraria Vendidas
Dividendos -R$                                 R$                           -   
Juros sobre Capital Próprio (420.944)                            (420.944)                     
Transações de Capital com os Sócios
Lucro Líquido do Exercício 8.446.963                          8.446.963                   

Ajustes Instrumentos Financeiros
Tributos s/ Ajustes Instrumentos Financeiros

Equiv. Patrim. s/ Ganhos Abrang. de Coligadas

Ajustes de Conversão do Período
Tributos s/ Ajustes de Conversão do Período
Outros Resultados Abrangentes

Reclassific. p/ Resultado – Aj. Instrum. Financ
Resultado Abrangente Total 7.756.892                   (7.756.892)                         -                               

Constituição de Reservas 7.756.892                   (7.756.892)                         
Realização da Reserva Reavaliação
Tributos sobre a Realização da Reserva de 
Reavaliação
Saldos Finais 6.230.000                   10.296.549                 0                                        16.526.549                 

Roberto Márcio Nardes Mendes Régis Antunes
CPF: 327.962.266-20 Contador CRC/PR 057503/O-5
Sócio CPF: 064.135.499-12

Patrimônio Líquido 
Consolidado

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PAR A O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos milhares de reais - R$)

Componentes Capital Reservas de Lucros
Lucros ou Prej. 

Acumulados
Outros Resultados 

Abrangentes
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MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 01.590.728/0001-83 
 

Notas explicativas da Administração às 
demonstrações contábeis para os 
exercícios findos em 31 de Dezembro 
de 2021. 
(Valores expressos em milhares de 
reais, exceto quando indicado de outra 
forma). 
 

1. Contexto operacional 

A, MICROTECNICA INFORMATICA LTDA é uma sociedade empresarial limitada, inscrita no 
Cadastro Nacional do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob nº 01.590.728/0001-83, com sede e 
foro no município de Brasília, Estado Distrito Federal, na sede Q SAAN, Quadra 01, nº 995, 
Bairro Zona Industrial, CEP sob nº. 70.632-100, destacando-se amplamente nas atividades de 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, CNAE nº. 62.09-
1-00. A moeda funcional da Companhia é o real, todos os valores apresentados nestas 
demonstrações contábeis estão expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de 
outra forma. 

2. Políticas contábeis 

2.1. Base de preparação das demonstrações contábeis 

As demonstrações contábeis para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as pequenas e 
médias empresas (NBC TG 1.000). 

A Administração da Companhia autorizou a conclusão da elaboração das demonstrações 
contábeis em 24 de março de 2022. 
 
2.2. Principais práticas contábeis 

a) Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender compromissos 
de caixa de curto prazo, e não para investimento ou para outras finalidades. A 
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de 
conversibilidade imediata em montante conhecido de caixa, estando sujeita a um 
insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, normalmente, um 
investimento se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto 
prazo, resgatáveis até 90 (noventa) dias, a contar da data da contratação. 

b) Contas a receber de clientes e provisão para cré ditos de liquidação duvidosa 

Estão apresentadas no balanço pelo valor nominal dos títulos representativos desses 
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créditos, acrescidos de atualização monetária ou variação cambial, quando aplicável, e 
segregados entre curto e longo prazos de acordo com o vencimento. 

Quando julgado necessário pela Administração, é registrada a provisão para créditos 
de liquidação de duvidosa, que é constituída com base na análise das contas a receber 
e em montante considerado suficiente para cobrir prováveis perdas, quando de sua 
realização. 

c) Imobilizado 

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo de aquisição ou construção, deduzido dos 
impostos compensáveis, quando aplicável, e da depreciação acumulada. A Companhia 
utiliza o método de depreciação linear definida de acordo com as taxas estabelecidas 
pelas autoridades fiscais. 

Os gastos com manutenção dos ativos da Companhia são alocados diretamente ao 
resultado do exercício, conforme são efetivamente realizados. Um item de imobilizado 
é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico-futuro for esperado 
do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado 
como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) são 
incluídos na demonstração do resultado no exercício em que o ativo for baixado. 

d) Intangível 

São representados pelos montantes pagos na aquisição do intangível, mensurados no 
reconhecimento inicial ao custo de aquisição e, posteriormente, deduzidos da 
amortização acumulada e perdas do valor recuperável, quando aplicável. 

e) Tributação sobre a renda 

O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o 
lucro tributável e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro 
líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de 
contribuição social, limitada a 30% do lucro real.  

Demais ativos e passivos (circulantes e não circulantes) 

Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus 
benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou 
valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como 
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja 
requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridos. As provisões são 
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou 
liquidação é provável de ocorrer nos próximos doze meses. Caso contrário, são 
demonstrados como não circulantes. 
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2.3. Principais julgamentos e estimativas contábeis 
 

Na aplicação das práticas contábeis descritas na Nota Explicativa a Administração deve fazer 
julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos, para 
os quais não são facilmente obtidos de outras fontes. As estimativas e as respectivas 
premissas estão baseadas na experiência histórica e em outros fatores considerados 
relevantes. Os resultados efetivos podem diferir dessas estimativas. 

As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes 
das revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as 
estimativas são revistas, se a revisão afetar apenas este período ou períodos posteriores, caso 
a revisão afete tanto o período presente como períodos futuros. 

A seguir são apresentados os principais julgamentos e estimativas contábeis: 

a) Vida útil dos bens do imobilizado 

Conforme descrito na Nota Explicativa, a Companhia utiliza anualmente a vida útil 
estimada por meio de depreciações fiscais, valor residual e método de depreciação dos 
bens do imobilizado no final de cada período de relatório. 

3. Caixa e equivalentes de caixa 
 

Conforme demonstramos a seguir, o quadro compreende os saldos de caixa, depósitos 
bancários à vista e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão demonstradas 
ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data de encerramento dos exercícios, e 
possuem vencimentos inferiores a 90 dias ou não possuem prazos fixados para seu resgate, 
sendo, portanto, de liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de 
valor.  

 Saldo em 
31/12/2021 

Saldo em 
31/12/2020 

CAIXAS E BANCOS  7.155.815,75 1.481.965,22 
APLICAÇÕES  2.936.777,43    729.393,00 

As aplicações financeiras estão representadas substancialmente por aplicações, com 
rendimentos equivalentes, com prazos efetuados por períodos que variam, dependendo das 
necessidades imediatas de caixa da Companhia. A Companhia realiza transações financeiras 
com instituições financeiras consideradas de primeira linha no mercado. 

4. Contas a receber de clientes 

Composição dos saldos por tipo de operação 

 Saldo em 
31/12/2021 

Saldo em 
31/12/2020 

CONTAS A RECEBER  28.598.130,30 10.567.653,81 

A companhia entende que todos os saldos devidos serão recebidos no futuro, e diante disso, 
não foram provisionadas provisões para perda. 

5. Tributos a recuperar 
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A Companhia com base em análises e projeções orçamentárias não prevê riscos de não 
realização desses créditos tributários no decorrer de suas operações. 

 Saldo em 
31/12/2021 

Saldo em 
31/12/2020 

IMPOSTOS A RECUPERAR 1.596.148,14 646.393,02 
IR- Fonte a compensar s/ rendimento 4.684,79 0,00 

IPI a recuperar  0,00 126.556,74 

IRPJ a compensar 381.552,53 0,00 

ICMS a recuperar 176.876,41 235.371,64 

Contribuição Social a compensar 176.874,02 0,00 

COFINS a recuperar 355.085,96 84.508,71 

PIS a Recuperar 78.052,16 18.675,42 

PIS Retido s/ vendas 6.081,65 0,00 

COFINS Retido s/ vendas 28.470,13 0,00 

IRPJ Retido s/ vendas 16.316,48 4.867,17 

CSLL Retido s/ vendas 9.937,11 1.807,83 

Base Negativa CSLL 127.555,18 16.343,30 

Base Negativa IRPJ 230.322,78 150.282,31 

ICMS Pago a Maior 2.963,95 0,00 

ISS Retidos s/ Vendas 38,17 38,17 

IRRF a Recuperar 27,99 4.086,37 

IR Retido Pago a Maior 122,16 102,16 

CSRF Pago a Maior 316,71 316,71 

ISS a Restituir 869,96 0,00 

   

6. Partes relacionadas 

As operações entre as partes relacionadas referem-se a conta corrente com a pessoa 
ligada.  

7. Imobilizado 

Os detalhes do ativo imobilizado da Companhia estão demonstrados na tabela a seguir: 

IMOBILIZADO  Saldo em 
31/12/2021 

Saldo em 
31/12/2020 

Imóveis 3.270.297,87 3.270.297,87 

Máquinas e Equipamentos 4.131.477,67 4.093.968,36 

Equipamentos de Informática 1.012.103,25 1.012.103,25 

Móveis e Utensílios 207.711,30 207.711,30 

Veículos de Uso 799.031,84 799.031,84 

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 89.426,00 89.426,00 

Marcas e patentes (Intangível) 275.719,87 275.643,87 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA -5.968.942,40 -5.720.674,96 
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8. Obrigações trabalhistas e tributárias 

   
 Saldo em 

31/12/2021 
Saldo em 
31/12/2020 

ICMS a recolher 2.441.018,65 1.457.531,95 

ICMS a recolher DIFAL 1.399.197,24 884.566,96 

ISSQN a recolher 8.189,06 9.883,53 

COFINS a recolher 2.037,46 724,46 

PIS a recolher 441,62 157,08 

IRPJ a recolher 84.673,89 24.729,44 

CSLL a recolher 25.706,65 2.517,31 

INSS a recolher 0,00 0,00 

FGTS a recolher 0,00 0,00 

IRRF s/ serviços tomados 29.622,52 762,46 

IRRF JCP a recolher 63.141,53 0,00 

Impostos Federais a Recolher 1.552,36 25.202,84 

CSRF a Recolher 27.193,75 15.296,01 

Impostos Estaduais a Recolher 896.740,48 2.335.333,69 

IPI a recolher 90.805,92 0,00 
 
   

9. Patrimônio líquido 

a) Capital social 

O Capital social da Companhia em 31 de dezembro de 2021 é de R$ 6.230.000,00 
 

 Saldo em 
31/12/2021 

Saldo em 
31/12/2020 

Roberto Marcio Nardes Mendes (93,58%) 5.830,000,00 5.830,000,00 

Karen Monsores Mendes (6,42%) 400.000,00 400.000,00 
TOTAL 6.230.000,00 6.230.000,00 

 

 

10. Gestão de riscos e instrumentos financeiros 

a) Considerações gerais e políticas 

A Companhia contrata operações envolvendo instrumentos financeiros, quando 
aplicável, todos registrados em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas 
necessidades operacionais e financeiras. 

São contratados aplicações financeiras, empréstimos e financiamentos. 

A gestão desses instrumentos financeiros é realizada por meio de políticas, definição 
de estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, sendo monitorada pela 
Administração da Companhia. 

Os procedimentos de tesouraria definidos pela política vigente incluem rotinas mensais 
de projeção e avaliação da exposição cambial da Companhia, sobre as quais se 
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baseiam as decisões tomadas pela Administração. 

Aplicações financeiras 
De acordo com a política de aplicações financeiras estabelecida, a Administração da 
Companhia elege as instituições financeiras com as quais os contratos podem ser 
celebrados, segundo avaliação do rating de crédito da contraparte em questão, 
percentual máximo de exposição por instituição de acordo com o rating e percentual 
máximo do patrimônio líquido do banco. 

Empréstimos e financiamentos 
Os empréstimos e financiamentos são registrados com base nos juros contratuais de 
cada operação. 

Contas correntes com partes relacionadas 
Os saldos com partes relacionadas são referentes às transferências entre filiais. 

b) Gestão de risco financeiro 

Fatores de risco financeiro 
As atividades da Companhia as expõem a diversos riscos financeiros, sendo: risco de 
mercado (incluindo risco de moeda e de taxa de juros), risco de crédito e risco de 
liquidez. A gestão de risco da Companhia concentra-se na imprevisibilidade dos 
mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho 
financeiro. 

A gestão de risco é realizada pela tesouraria da Companhia, sendo as políticas 
obrigatoriamente aprovadas pelo Conselho de Administração. A tesouraria identifica, 
avalia e contrata instrumentos financeiros com o intuito de proteger a Companhia 
contra eventuais riscos financeiros, principalmente decorrentes de taxas de juros e 
câmbio. 

b.1) Risco de mercado 

A Companhia está exposta a riscos de mercado decorrentes das atividades de 
seus negócios. Esses riscos de mercado envolvem principalmente a possibilidade 
de mudanças nas taxas de juros. 

i) Risco de taxa de juros 

O risco de taxa de juros da Companhia decorre de aplicações financeiras e 
empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo. A Administração da 
Companhia tem como política manter os indexadores de suas exposições às 
taxas de juros ativas e passivas atrelados a taxas pós-fixadas.  

b.2)  Risco de crédito 

A Companhia está sujeita a riscos de crédito relacionados aos instrumentos 
financeiros contratados na gestão de seus negócios. Consideram baixo o risco de 
não liquidação das operações que mantém em instituições financeiras com as 
quais operam, que são consideradas pelo mercado como de primeira linha. 
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11. Cobertura de seguros  

 

A Companhia adota uma política de seguros que considera, principalmente, a concentração de 
riscos e sua relevância, contratados por montantes considerados suficientes pela 
Administração, levando-se em consideração a natureza de suas atividades e a orientação de 
seus consultores de seguros. 

*     *     * 
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 Carta De Responsabilidade Da Administração 

 CURITIBA, PR 04/05/2022 

 A 

 REGIS ANTUNES 

 CRC: 1-PR-057503/O-5 

 Endereço:  RUA SIMÃO BOLIVAR, 1344 – ALTO DA GLÓRIA. 

 CURITIBA - PR 

 CEP: 80.040-140 

 Prezados Senhores: 

  

 Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa MICROTÉCNICA 

INFORMATICA LTDA,  

 CNPJ 01.590.728/0001-83, que as informações fornecidas à V.Sas.  para preparação das 

demonstrações contábeis,  

 obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização 

federal, estadual,  

 municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignos e compreendem a realidade do que diz 

respeito a: 

 a) o valor apresentado na conta caixa, perfaz a realidade que tínhamos no encerramento do 

exercício de 2021; 

 b) informamos desconhecer e não possuir nenhuma operação que não tenha sido registrada em nossa 

contabilidade,  

 pois, todas as nossas operações são geradas com documentação suporte adequada; 

 c) asseguramos que os controles internos adotados pela nossa entidade são de responsabilidade 

da administração e  

 adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

 d) não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação 

vigente; 

 e) todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total 

idoneidade e as  

 demonstrações de contas bancárias, contábeis, clientes e fornecedores entre outros documentos; 

 f) todos os ativos que informamos para V.Sas., são de nossa propriedade; 

 g) os estoques registrados em conta própria, foram por nós avaliados, contados e levantados 

fisicamente,  e  

 perfazem a realidade do exercício encerrado em 2021; 

 h) as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado Sitema Legal 

são controladas e  

 validadas com a documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo 

conteúdo do banco  

 de dados e arquivos eletrônicos gerados.  

 Além disso, não temos conhecimento: 

 1) de que não tenhamos cumprido todas as leis, normas e regulamentos a que à empresa está sujeita. 

Também não  

 temos conhecimento de que houve, durante o exercício, operações ou transações que possam ser 

reconhecidas  

 como irregulares ou ilegais e/ou que não tenham sido realizadas no interesse da empresa; 

 2) de que diretores ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança tenham participado 

ou participem da  

 administração ou tenham interesses em sociedades com as quais a empresa manteve transações; 

 3) de quaisquer fatos ocorridos que possam afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam 

até a data desta  

 carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da empresa; 

 4) de efeitos relevantes nas demonstrações contábeis, decorrentes das seguintes situações: 

 a) ações ou reclamações materiais contra a empresa; 

 b) acordos ou operações estranhos aos negócios normais ou quaisquer outros acordos; 

 c)  inadimplências contratuais que possam resultar em prejuízos para a empresa; 

 d) existência de contingências (ativas ou passivas) além daquelas que estejam descritas, 

reconhecidas ou  

 provisionadas, por serem consideradas virtualmente certas (contingências ativas) ou prováveis 

(contingências  

 passivas). 

 Também confirmamos que não houve: 



 a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidades ou confiança; 

 b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

 c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser 

considerados para  

 divulgação nas demonstrações contábeis ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 

contingências  

 passivas. 

 Como também declaramos ciência quanto a: 

 

 a) exigência da fiscalização eletrônica federal, estadual, municipal, trabalhista e 

previdenciária, relacionadas a  

 obrigatoriedade de:  SPED FISCAL;  SPED CONTRIBUIÇÕES;  SPED ECD; SPED NFE;  MANAD;  

SINTEGRA;  

 Certificação Digital; PAF-ECF; NFSe e CTe; 

 b) necessidade de auditoria eletrônica de dados, haja vista que os arquivos exigidos pela 

fiscalização eletrônica  

 contem informações de diversas fontes e sistemas, tais como: contábil, fiscal, trabalhista, 

financeiro, administrativo,  

 comercial, entre outros;  

 c) toda e qualquer divergência encontrada pelo fisco nos arquivos eletrônicos são de nossa 

inteira  

 responsabilidade. 

 Atenciosamente, 

    

  Roberto Márcio Nardes Mendes  

  Sócio Administrador  

  CPF: 327.962.266-20  
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MENDES:32796226620
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  REGIS ANTUNES
REGISTRO.......... :  PR-057503/O-5
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.135.499-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 30/03/2023 as 10:04:36.
Válido até: 28/06/2023.
Código de Controle: 875720.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.




